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Expeça-seo REQUERIMENTO Número

o PERGUNTA Número

Publique-se

14 I 11 1200!l

o SecretáriodaMesa

Assunto: Utilização abusiva dos Estágio Profissionais na PT
Comunicações

Destinatário: Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Exm. o Sr. Presidente da Assembleia da República

A PTComunicaçõesiniciou,emJunhode 2007,umesquemade contrataçãode estagiários,com

12.Qanodeescolaridade,cujoscontornosimportaesclarecer.

Estaempresacontratouem2007pelomenos36estagiários,cujoestágioseriade 12mesescom

umabolsamensalde 500euras,ou 700euros,casoo estagiáriopossuísseexperiênciarelevante.

Aconteceque,parasuprirfaltade pessoal,estaempresaministravaumaformaçãoinicialde duas

semanase o restantetempo era formaçãono local de trabalho,tendo sido os estagiários

integradosemequipasdetrabalho.

Contudo,a empresacomeçoua utilizaros serviçosdestestrabalhadores,estagiários,paratarefas

permanentes,ou seja,comodetrabalhadoresefectivosse tratassem.

A estestrabalhadoresé exigidotrabalharemsozinhos,sem qualqueracompanhamentoou

monitorização,prestarserviçoparaalémdohoráriodetrabalhoe trabalharemaossábadossem

qualquerremuneraçãoadicional.
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Encontradaa formade exploraraindamaisos trabalhadores,a PTComunicaçõescria,emfinais

de 2007,a "AcademiaPT'.

Esta'''academia'',qualfábricade produzirestagiários,assumiua necessidadede contratarcerca

de 200estagiáriosporano.Assimestestrabalhadoresfazemumestágio,trabalhandodurante12

meses.

Duranteesteperíodoestesjovenstrabalhadorescompetementresi, na esperançade ficarem

efectivosnosquadrosdestaempresa.Estaentidadepatronalusae abusadestestrabalhadores,

exigindo1Oa 12horasdetrabalhodiário,semqualquercompensaçãoremuneratória.

Dosestagiáriosde 2007,algunssaírampor iniciativaprópria,dadoo graude exploração,.outros

foramcontratadosa termo.Findoessecontratoa prazo,muitosdestestrabalhadoresnãoviram

os seuscontratosrenovados.

Duranteo anode2008,estamesma"AcademiaPT' contratou140estagiários.

Estesreceberamumaformaçãoinicialde 22 dias úteise os restantes11 mesesrealizam

operaçõesdemanutençãoe instalaçãonarededeinfra-estruturasdePTC.

Importa,salientarque, de acordocom informaçõesrecebidaspelo GrupoParlamentardo PCP,

estes trabalhadores realizam estas tarefas, que normalmente são desempenhadaspor

trabalhadorespermanentes,durante o segundo mês de estágio, acompanhados,mas os

restantes10mesesficamtotalmentesozinhos.

Assim,a PTComunicaçõestem,atravésdestesistema,constantemente,maisde umacentena

de trabalhadores,supostamenteem estágio,a quemsão exigidosníveiselevadíssimosde

produtividadee quesão brutalmenteexplorados,umavez queestestrabalhadoresnãotêm
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férias,subsídiodeférias,13.2mês,subsídiode alimentação(ostrabalhadoresda PTrecebem11,

22 euros por dia de trabalho),abono de conduçãoe sem um outro conjuntode direitos,não

obstantedesempenharemasmesmasfunçõesqueos trabalhadoresefectivos.

Importareferirque estes trabalhadores,"estagiários"podemser "despedidos"a qualquer

momento.

A exploraçãodestestrabalhadoresé tão descaradaquea PT Comunicaçãoapresentouaos

supostosestagiáriosumaadendaao contratode estágio(quesegueem anexo),ondeesta

empresapaga7,06eurospordianocasodesernecessárioprolongaro seuhorárionormalde

"estágio".Tambémnestaadenda,propõea empresaque,casoaceitementraremescalasde

prevenção,estestrabalhadoresreceberiam50eurosporsemanaecercade5eurosporhora.

Ora, o factode a empresareconhecerque utiliza,estestrabalhadoressupostamenteestagiários

paratrabalhode prevenção,emqueprestamesseserviçosozinhos,é reveladorda subversãodo

sistemade estágiosprofissionaisquese estáa operar.

Face à disponibilidadede mão-de-obrabarata,a PT Comunicaçõesconsidera,hoje, a

possibilidadedealargaroschamadosestágiosparaasáreascomerciaisdestaempresa.

Em conclusão,esta empresapareceestara utilizaros estágiosprofissionaispara suprir

necessidadesnormaisde mão-de-obra,encontrandonosestágiosprofissionaiso mecanismo

paraexploraraindamaisostrabalhadoreseacentuara precariedadenotrabalho.

Juntoanexo,umacópiade um"contratode estágioprofissional"e uma"adendaa contratode

estágio".

Assimao abrigodaalínead) do artigo1562da Constituiçãoe nostermose paraosefeitosdo

2292do RegimentodaAssembleiada República,perguntoao Ministério do Trabalhoe da
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SolidariedadeSocialo seguinte:

1. QueconhecimentotemesteMinistérioquantoà situaçãorelatada,nomeadamente

atravésde qualqueracçãolevadaa cabopelaACT?

2. QueavaliaçãofazesteMinistérioquantoà legalidadedasempresasqueutilizamos

estágiosprofissionaisparasuprirnecessidadesnormaise permanentesdetrabalho?

3. Queavaliaçãodosimpactosfinanceirosqueestaformade exploraçãoacarretaparaa

SegurançaSocial,fez esteMinistério?

4. Que medidas,em concreto,vai este Ministériotomar para averiguaresta situaçãoe

combaterestautilizaçãoabusivadosestágiosprofissionais,nomeadamentea realização

de algumaacçãoinspectiva?

PaláciodeS. Bento,19de Dezembrode2008

o Deputaç1o,

JorgeMachado
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..~...,_.__.- c._.J:'QNTRATQ,DE ESTÁGIOPROFISSIONAL

Entrea PTComunicações, S.A, pessoa colectiva n° S0461S947, inscrita na.Conservatóriado
Registo Comercial de Lisboasob o número 09406 secçãoda CRCL,com o capital social delS0
000 000 Euros, com sede na Rua Andrade Corvo, n°6 Lisboa,representadapelo Director de
Activos Humanos e Gestão de Talento, Dr.JoãQJorgeRosade Carvalho,com poderesnecessários
e bastantes para o efei,to e .'

. XXXXXXXXX, portador do Bilhetede Identidaden° XXXx de XX/XX/XXXpassadopelo Serviçode
IdentificaçãoCivil deXXXX,e do númerodecontribuintenúmeroXXXX, residentenaXXXX, .

que neste acto intervêm, respectivamentecomo primeiro e segundo outorgantes, ajustam entre
si o presente contrato de estágio profissional de formação prática em contexto de trabalho, o .

qual se regerápelascláusulasseguintese pela legislaçãoaplicáv.el:. .

la .

Objecto .

O primeiro. outorgante compromete-se a possibilitar ao segundo a realização de um estágio
profissional que permita a este a participaçãoe colaboraçãoem práticas reais em contex~o de
trabalho, na áreade técnica de instalaçãoe manutençãode rede.

2a
Local e orientador

1. O estágio decorrerá nas instalações do primeiro outorgante ou nas de outra empresa do
Grupo que aqueladesignar. .'. .

2. O estágio decorrerá sob orientação e supervisãodo coordenador identificado pelo primeiro
outorgante ao qual o segundo deveráreportar. .
3. O' primeiro outorgante pode alterar o local de realização do estágio. sempre que'
circunstâncias imperiosas o justifiquem, sendo as eventuaisalteraçõescomunicadasao segundo
outorgante o mais rapidamente possível.

3a.

Duração,avaliaçãoeselecção
1. O estágio profissional terá a duração total de 12 meses, com início em XX/XX/XXXX e
termo emXX/XX/XXXX.

2. A formação ministrada nos primeiros2 meses,será objeq:o de avaliação,de carácter
eliminatório.
3. . A avaliação final do estágio basear-se-áno resultado final das acções de formação e dos
projectos desenvolvidosbem como dasavaliaçõesintercalares. .

4. O primeiro outorgal')te poderá,eventualmente,findo o estágioprofissional,contratar a termo
certo o segundo outorgante, caso os re~ultadosda avaliação do estágio e 'a? necessidadesde
preenchimento de postos de trabalho o justifique. .

. 4a ,

Duraçãodiária do estágio
1. O segundo outorgante compromete-se a comparecercinc~diaspor semanacom assiduidade
e pontualidade à frequência do estágio, ineluindo acções de formação, durante um período
temporal compreendido entre o intervalo de .laboraçãonormal do departamento em que vai
desenvolvero estágio, podendo o período diário de estágio integrar-~ena escalade horário por
turnos praticado por essedepartamento. .

.2. As ausênciasnão consideradasjustificadaspelosorientadoresdesignadosna ela2a implicam a
perda de Bolsa de Estágio prevista na ela sa pelo período correspondente,e a consequente
repercussão em cada cielo de avaliação previsto ela 3a, constituindo motivo de cessação nos

termos da elasa, ~01 alínea a).

N° Colaborador 1/3
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.:. .necessitarem de :efectuartrabalhosuplementare o primeiro outorgante entendevútil para a

formação ministrada, que o segundo outorgante prolongue o seu estágio diáflo e/ou seja
. integrado em escalasde prevenção,para acompanhara resoluçãodos problemasque

fundamentaram o trabalho suplementar por parte dos trabalhadores/formadores, ó segundo
outorgante compromete-se a cumprir o tempo necessárioque lhe for indicado.

! sa
Bolsa

1. O primeiro outorgante pagará ao segundo uma Bolsade Estágiomensal no valor ilíquido de
xxx, 00 (extenso euros).. .
2. .No caso de inteigraçãodo segundo outorgante na 'escalade turnos do serviço, seráabonada.
ao mesmo, uma quantia equivalente a 6,2S% da bolsapor cadasemanade integraçãona referida
escala e esta compreenda pelo menos 6 horas de trabalho nocturno, e de 3,12S% se a escala
incluirpelomenos3 horasdetrabalhonocturno. . .

3. No caso de inclusão em escalas de prevençãoserá pago urh acréscimo de SOEpor cada
semana çleprevenção,e no caso de acompanhamentoda equipa em prolongamentQou não do
dia normal de estágio ou e intervenção em regime de prevenção,será abonado o valor de X
(=bblsa x12/ 1846 xi,7S) porcadahoradeestágionessasituaçãoemdianormale deY (=bolsa
x12/ 1846 x 2), ~m dia de descanso semanal. .

I j

! I

6a

. Deveracessório
Durante a vigência do contrato de estágio, o segundo outorgante compromete-se a conduzir
viaturas do primeiro outorgante 'sempre que se verifique a necessidadedessacondução para
asseguraro normal desenvolvimento do processode estágio, e seja para tal autorizado pelo
primeiro outorgante, nos termos regulamentares.

7a

Confidencialidadee propriedadeintelectual
1. Sem prejuízo dos demais deveres inerentesà sua condição de estagiário, nos termos da lei
geral, o segundo outorgante fica vinculado ao dever de sigilo, não podendo, nomeadamente, e
sem expressae prévia autorização do primeiro outorgante, revelara qualquer pessoa,ou difundir
no mercado, os termos de negociação,operaçõesconfidenciais,processos,negóciosem curso ou
qualquer outra' informação que não seja do domínio público e que, pelo seu conteúdo, possam
ser usadasem detrimento ou por forma a cau~arprejuízoou lesão de interesses do primeiro
outorgante, de outras sociedadescom ela ligadas por relaçãode grupo ou de domínio, ou de
terceiros clientes seus,de que tenha conhecimentoduranteo estágio.
2. O segundooutorgante obriga-se a dar prévio conhecimentoao primeiro outorgante de todo e

. qualquer trabalho ou' relatório a d~sen\iolverno â!TIbitodo estágio,cabendoao primeiro
outorgante a respectiva propriedade sem prejuízo da sua normal utilização pelo segundo'
outorgante. . .

8a

Cessaçãodo estágio
1. O primeiro outorgante poderá rescindir unilateralmenteo presente contrato a tódo o tempo
com fundamento em:' .

a) violação pelo segundooutorgante dosrespectivosdeveres;
b) avaliaçãoinicial ou intercalaresinsatisfatórias;
c) alteraçãode circuns~ânciasobjectivasque levaram à realizaçãodo presenteestágio.

2. A rescisãoefectuada nos termos do número anterior está sujeita a mera comunicação sem
formalidade especial e faz cessar com efeitos à data da comunicação todos os direitos

. emergentesdo pres~ntecontrato e não confereao segundooutorgantedireito a qualquer
indemnizaçãoou compensaçãopecuniária.
3. .O contrato de estágio poderá ainda cessarpor 'acordoentre as partes mediante solicitação
fundamentada do estagiário apresentadaao primeiro,outorgante, com antecedênciamínima de

I

I !
N° Colaborador 2/3
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" .. -- , efeitos. ~. ' - - '.~.', . . .',,, .:'.

4. Não havendoaceitaçãoquanto à fundamentação apresentadae acordo quanto à cessaçãodo
presente contrato, o segundo outorgante indemnizará o primeiro outorgante pelo valor das.
despesasfeitas até à data da cessação,rios termos da cláusulasa.
5. O abandonopelo segundo outorgante do EstágioProfissional,implica a cessaçãodo presente
acordo, constituindo-o na obrigação de indemnizar o primeiro, nos termos da lei civil, e no
montante previsto na cláusulasa relativamente aosmontantes recebidos._ '

!

ga

1. Casoo primeiro outorgante pretenda contratar o segundooutorgante, nostermos da cláusula
3a, e este recuse a contratação, deverá o mesmo segundo outorgante indemnizar o primeiro
outorgante de todas as despesaspor esta suportadas com a realizaçãodo estágio profissional,
constantesda'cláusulasa do presentecontrato. '

2. A indemnização constante do nO 1 é igualmente devida caso o segundo outorgante faça
cessaro eventual contrato a termo, por sua iniciativa, duranteo primeiro ano de vigência.

,
,

I
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, 10a

Nos termos da Lei, fOi celebrado pelo primeiro outorgante um contrato de seguro de acidentes
de trabalho, com a Companhia de Seguros.Lusitânia.

I

, ,11a ,

O presentecontratonãogeranemtitula rélaçõesdetrabalhosubordinadoe caducanostermos
do prazo acordado na da 3a, salvo.acordo expressoe escrito entre as partes quanto à sua
eventual prorrogação.

I:
1I

Lisboa, de de 2008

I
i

Peloo primeiro outorgante O segundooutorgante
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Selodevido:5,00 pagopormeiodeguia-lei n° 150/99,
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A~enda ~ contrato de estágio

l-

I

PT Comunicações, S.A, pessoa colectiva n° 504615947, inscrita na Conservatória do Registo
Comercial de Lisboa sob o número 09406 secção da CRCL, com o capital social de 150000000
Buros, com sede na Rua Andrade Corvo, n06 Lisboa, representada pelo Director de Activos
Humanos e Gestão de Talento, Dr. João Jorge Rosa de Carvalho, com poderes necessários e
bastantes para o efeito

, solteiro, portador do Bilhete
passado pelo Serviço de Identificação Civil ~

de Identidade n°"'-'
, e do_ li 11,residente

este acto intervêm,!
I
I.

na Rua
respectiv~e;rt~mo Pruneira e Segundo Outorgantes,

Ajustam entre si a alteração à cla 6a do contrato de estágio profissional celebrado entre ambas as

partes no dia ,/8/2007 e qu~ desta alteração faz parte integrante:

. 6a

1. O Segundo Outorgante compromete-se a comparecer cinco dias por semana, durante um.
período diário compreendido entre o intervalo de laboração nonilal do departamento em que vai
desenvolver o estágio, podendo integrar-se o período diário de estágio na escala de horário por
turnos que o serviço pratique. . .

2. No caso de elementos da equipa de formação e trabalho em práticas reais 4e contexto de
trabalho necessitarem de efectuar trabalho suplementar e o primeiro outorgante entender útil para
a formação ministrada, que o segundo outorgante prolongue o seu estágio diário e/ou seja
integrado em escalas de prevenção, para acompanhar a resolução dos problemas que
fundamentaram o trabalho suplementar por parte dos trabalhadores/formadores, o. segundo
outorgante compromete-se a cumprir o tempo neces!iárioque lhe for indicado.

3. No caso de integração do segundo outorgante na escala de turnos do serviço, será abonada ao
mesmo, uma quantia equivalente a 6,25% da bolsa por cada semana de integração na referida
escala e esta compreenda pelo ,menos 6 horas entre as 21 e as 7h, e de 3,13% e a escala incluir
pelo menos 3 horas naquele período.

,

4. No caso de inclusão em escalas de prevenção será pago Um acréscimo de 50 € por cada-'" .
semana de prevenção.

5. No caso de acompanhamento da equipa em prolongamento ou não do dia normal de estágio
ou/e intervenção em regime de prevenção, será abonado um acréscimo de 7,96 € por cada hora de
estágio nessa situação em dia normal e de 9,10 €, em dia de descanso semanal.

Lisboa, 29 de Agosto de 2008

Pela Primeira Outorgante O Segundo Outorgante

Imposto do Selo pago pela Primeira Outorgante por meio de guia


